
        

 

 

EDITAL Nº 019 de 21/02/2022 - FACELI       

 

    

DIVULGA  OFERTA  DE  VAGAS 

PARA DISCIPLINAS OPTATIVAS 

PARA O CURSO DE DIREITO DA 

FACELI, PARA O SEMESTRE 

LETIVO 2022/1.    

    

 

O Diretor Acadêmico, no uso de suas atribuições legais, torna pública a oferta de vagas para as 

disciplinas optativas para o curso de Direito, para o semestre letivo de 2022/1.    

    

1. DAS MATRÍCULAS    

    

1.1 O(a) estudante do curso de Direito regularmente matriculado(a) em disciplina(s) optativa(s) no 

semestre 2022/1 poderá trocar a(s) optativa(s) que está matriculado(a), podendo escolher dentre 

aquelas disciplinas ofertadas para o seu curso neste semestre, de acordo com a sua grade curricular, 

independentemente da turma em que está sendo ofertada. 

 

1.2 As solicitações de troca de matrícula deverão ser feitas pelo Portal do Aluno 

https://servicos.faceli.edu.br/Aluno, das 14h00min do dia 21/02 até as 23h59min do dia 22/02/2022.  

 

1.3 No Portal do Aluno https://servicos.faceli.edu.br/Aluno, o(a) estudante que deseja trocar a 

disciplina optativa na qual já está matriculado na sua turma regular por outra que está sendo ofertada 

em outra turma, deverá selecionar a optativa que deseja cursar e em seguida clicar no botão "Solicitar 

Matrícula" e confirmar. 

 

I – Estudantes do 5º período poderão solicitar matrícula para apenas uma disciplina; 

II – Estudantes do 8º período poderão solicitar matrícula para apenas uma disciplina; 

III – Estudantes do 9º período poderão solicitar matrícula para apenas uma disciplina; 

IV – Estudantes do 10º período poderão solicitar matrícula para até duas disciplinas. 

 

Parágrafo único: O estudante só poderá solicitar troca por uma disciplina optativa que esteja 

prevista da sua organização curricular, conforme especificado no item 2.1 deste Edital. 

 

1.4 Não será deferida a solicitação de troca quando o horário da disciplina pleiteada for 

coincidente com o horário de alguma outra disciplina que o estudante esteja cursando em sua 

turma regular, exceto se for a disciplina optativa que o estudante deseja trocar. 

 

1.5 Os estudantes que requererem a troca de matrícula em disciplinas optativas serão classificados 

em ordem decrescente de coeficiente de rendimento, sendo contemplados os primeiros colocados 

dentro do número de vagas previsto neste edital para cada uma das disciplinas ofertadas. 

 

 

2. DAS DISCIPLINAS OFERTADAS    

 

2.1 As disciplinas optativas disponíveis neste semestre 2022/1 serão ofertadas conforme listagem a 

seguir: 

 



 

DISCIPLINAS OPTATIVAS DO CURSO DE DIREITO DISPONÍVEIS PARA TROCA EM 2022/1 

 

    

DISCIPLINA    

 

GRADE 

CURRICULAR 

CARGA  

HORÁRIA    

Nº DE  

VAGAS  

TURMA 

DE 

OFERTA  

DIA DA 

SEMANA/ 

HORÁRIO 

 

PROFESSOR 

Optativa -  
Direito Eleitoral 
 

2017 
2020 

 
40  

 
03 

8º 
Período 

Sexta-feira 
20:50 – 22:30 

 
Maira Gomes Almeida 

Conti 

Optativa -  
Direito Imobiliário 

2017 
2020 

 
40 

 
03 

9º 
Período 

Terça-feira 
13:20 – 15:00 

 
Fábio Tavares 

 

Optativa -  
Direito e Informática 
 

 
2017 

 
40 

 
14 

10º 
Período 

Quinta-feira 
19:00 – 20:40 

 
Rodrigo Santos Neves 

Optativa -  
Estado e Políticas Públicas 

2017 
2020 

 
40 

 
11 

10º 
Período 

Segunda-feira 
20:50 – 22:30 

 
Luma Vilela Ramos 

Fonseca 

 

   

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS    

3.1 O(a) estudante que não solicitar a troca de matrícula dentro do prazo previsto neste edital 

permanecerá matriculado(a) na disciplina optativa que está sendo ofertada na sua turma regular, não 

sendo permitido troca posterior.  

 

3.2 O(a) estudante matriculado na(s) disciplina(s) optativa(s), independente da turma de oferta, deve 

cumprir todas as exigências de avaliação do desempenho acadêmico, previstas nos artigos 72 a 80 

do Regimento Geral da Faculdade.    

   

3.3 Outros esclarecimentos e informações poderão ser obtidos na Secretaria Acadêmica, pelo telefone 

3373-7901.    

   

3.4 O resultado será divulgado, em Edital específico, no dia 23/02/2022.   

   

3.5 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Direção Acadêmica da Faceli.    

    

    

Linhares-ES, 21 de fevereiro de 2022.    

    

 
 
 
 

Original assinado 
Me. Rodrigo Teixeira Coffler 
Diretor Acadêmico da Faceli 


